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Hipótese Descrição 

III – Baixa participação de 
mercado com sobreposição 
horizontal]: 

as situações em que a operação gerar o controle 
de parcela do mercado relevante 
comprovadamente abaixo de 20%, a critério da 
Superintendência-Geral, de forma a não deixar 
dúvidas quanto à irrelevância da operação do 
ponto de vista concorrencial. 
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